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	INDICAÇÃO Nº 527/2011




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA
INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CRIAR PROGRAMA DE FORNECIMENTO DE UNIFORME E MATERIAL ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL EM NOSSO MUNICÍPIO. 

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, criar Programa de Fornecimento de Uniforme e Material Escolar para os alunos da educação infantil e do ensino fundamental em nosso Município..





JUSTIFICATIVA

                                              
                                                            É de fundamental importância que o Executivo Municipal crie um programa de fornecimento de uniforme escolar e materiais, para  atender as necessidades dos alunos da educação infantil e ensino fundamental, principalmente aquelas crianças em que as famílias tem dificuldades Financeiras para desembolsar recursos neste sentido.
                                                            É de notório conhecimento que em todo início de ano letivo começa a preocupação das famílias mais carentes para tentar comprar uniforme e material escolar para seus filhos, e que na maioria das vezes não conseguem sequer comprar a metade do que é solicitado pelas escolas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 12 de dezembro de 2011.
       Vereador CLÓVIS DE PAULA                        

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





